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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

no período de 2020 a 2037, o montante de R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta e oito 

bilhões de reais), assim escalonado: 

I – de 2020 a 2030, serão entregues, a cada exercício, R$ 4.000.000.000,00 

(quatro bilhões de reais); 

II – de 2031 a 2037, o montante entregue na forma do inciso I será reduzido 

progressivamente em R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) a cada exercício. 

§ 1º Da parcela devida a cada Estado, a União entregará, diretamente, 75% 

(setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco por cento) aos seus 

Municípios. 

§ 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, e ao Distrito Federal serão partilhadas conforme os seguintes conjuntos de 

coeficientes individuais de participação, na proporção de 50% (cinquenta por cento) 

cada: 

I – os contidos no Anexo desta Lei Complementar; 

II – os apurados periodicamente na forma do Protocolo ICMS nº 69, de 4 de 

julho de 2008, do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), ou outro 

documento que o substitua. 

§ 3º As parcelas pertencentes aos Municípios de cada Estado serão 

partilhadas conforme os critérios de rateio das respectivas cotas-parte do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 

§ 4º As cotas-parte anuais serão repassadas em 12 (doze) parcelas mensais 

de igual valor, ressalvado o disposto no § 5º. 

§ 5º No caso do primeiro exercício de vigência desta Lei Complementar, as 

cotas-parte serão repassadas em tantas parcelas mensais de igual valor quantos forem os 

meses entre a data de publicação e o final do exercício. 

Art. 2º A Lei nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 4º Dos valores arrecadados na forma do caput referentes aos 

Blocos de Atapu e Sépia, descontada a despesa decorrente da revisão 

do contrato de cessão onerosa, a União entregará, adicionalmente em 

relação ao disposto nos incisos I a III do caput, R$ 4.000.000.000,00 

(quatro bilhões de reais), observado o seguinte: 

I – o repasse dar-se-á em parcela única no exercício no qual seja 

realizada a receita correspondente, ressalvado o disposto no inciso V, 

observadas as destinações e condições contidas nos §§ 1º a 3º; 

II – da parcela devida a cada Estado, a União entregará, 

diretamente, 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% 

(vinte e cinco por cento) aos seus Municípios; 

III – as parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas 

de seus Municípios, e ao Distrito Federal serão partilhadas conforme os 
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seguintes conjuntos de coeficientes individuais de participação, na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) cada: 

a) os contidos na coluna C do Anexo desta Lei Complementar; 

b) os apurados periodicamente na forma do Protocolo ICMS nº 

69, de 4 de julho de 2008, do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz), ou outro documento que o substitua; 

IV – as parcelas pertencentes aos Municípios de cada Estado serão 

partilhadas conforme os critérios de rateio das respectivas cotas-parte 

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); 

V – caso os leilões dos Blocos de Atapu e Sépia ocorram em anos 

distintos, o repasse será de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) 

em cada exercício no qual seja realizada a receita correspondente, 

entregues em parcelas únicas.” (NR) 

 

“ANEXO 

PERCENTUAIS DE DISTRIBUIÇÃO AOS ESTADOS 

E AO DISTRITO FEDERAL 

(Inciso I e alínea “a” do inciso III do § 4º, todos do art. 1º desta Lei) 

 

ESTADOS/DF COLUNA A COLUNA B COLUNA C 

Amazonas 4,50801% 0,83671% 1,00788% 

Amapá 3,53755% 0,20324% 0,40648% 

Acre 4,20741% 0,05667% 0,09104% 

Rondônia 3,39846% 0,80558% 0,24939% 

Alagoas 5,09691% 0,56182% 0,84022% 

Sergipe 3,95480% 0,26159% 0,25049% 

Rio Grande do Sul 1,23698% 9,86863% 10,04446% 

Maranhão 6,88939% 1,69315% 1,67880% 

Tocantins 3,53081% 0,80691% 0,07873% 

Rio Grande do Norte 4,30952% 0,40482% 0,36214% 

Espírito Santo 2,46599% 4,15946% 4,26332% 

Rio de Janeiro   4,88583% 5,86503% 

São Paulo 0,88502% 15,57090% 31,14180% 

Piauí 4,57155% 0,41066% 0,30165% 

Paraíba 4,17683% 0,20113% 0,28750% 

Bahia 8,52820% 3,86184% 3,71666% 

Goiás 2,75398% 4,98449% 1,33472% 

Paraná 2,35821% 8,83605% 10,08256% 

Minas Gerais 5,05889% 13,14722% 12,90414% 

Pernambuco 6,59884% 0,74459% 1,48565% 

Santa Catarina 1,07207% 3,03471% 3,59131% 

Ceará 6,52266% 0,85764% 1,62881% 

Pará 6,73024% 5,88914% 4,36371% 
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Distrito Federal 0,67738% 0,40487% 0,80975% 

Mato Grosso 2,08981% 14,05363% 1,94087% 

Roraima 3,09288% 0,02447% 0,03824% 

Mato Grosso do Sul 1,74761% 3,43425% 1,23465% 

TOTAL 100,00000% 100,00000% 100,00000% 

” (NR) 

 

Art. 3º Considera-se implementada a regra de cessação contida no § 2º do 

art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Art. 4º As transferências de recursos de que tratam os arts. 1º e 2º estão 

condicionadas à renúncia pelo ente a eventuais direitos contra a União decorrentes do 

art. 91 do ADCT. 

§ 1º A renúncia ao direito de que trata o caput deste artigo ocorrerá mediante 

a entrega de declaração do titular do Poder Executivo, ou de seu representante com 

certificado digital, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 

Brasileiro (Siconfi), no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de publicação desta 

Lei Complementar. 

§ 2º O ente providenciará a juntada de cópia da declaração de renúncia à 

pretensão formulada em todas as ações judiciais ajuizadas contra a União que tenham 

como causa de pedir, direta ou indiretamente, a obrigação prevista no art. 91 do ADCT, 

a fim de que sejam extintas, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 

alínea “c”, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

§ 3º Não serão devidos honorários advocatícios nas ações judiciais extintas 

em decorrência do cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 5º A União incluirá, em suas leis orçamentárias anuais, a quantia 

necessária à realização da despesa prevista no art. 1º. 

Art. 6º Não se aplicam às despesas obrigatórias instituídas por esta Lei 

Complementar os §§ 1º a 5º do art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de novembro de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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ANEXO 

Coeficientes de Participação 

 

UF Coeficiente 

AC 0,09104 

AL 0,84022 

AP 0,40648 

AM 1,00788 

BA 3,71666 

CE 1,62881 

DF 0,80975 

ES 4,26332 

GO 1,33472 

MA 1,67880 

MT 1,94087 

MS 1,23465 

MG 12,90414 

PA 4,36371 

PB 0,28750 

PR 10,08256 

PE 1,48565 

PI 0,30165 

RJ 5,86503 

RN 0,36214 

RS 10,04446 

RO 0,24939 

RR 0,03824 

SC 3,59131 

SP 31,14180 

SE 0,25049 

TO 0,07873 

Total 100,00000 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 

considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 

entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 

permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o 

art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 
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entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
 

 

LEI Nº 13.885, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 

Estabelece critérios de distribuição dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes 

excedentes ao limite a que se refere o § 2º do 

art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

e dá outras providências.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
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 Art. 1º A União transferirá, dos valores arrecadados com os leilões dos volumes 

excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

descontada a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma 

Lei:  

 I - 15% (quinze por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, sendo que 2/3 (dois 

terços) desse montante serão distribuídos de acordo com os percentuais previstos na coluna A 

e 1/3 (um terço) com os percentuais previstos na coluna B, ambas do Anexo desta Lei;  

 II - 3% (três por cento) aos Estados confrontantes à plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva onde estejam geograficamente localizadas as jazidas de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; e  

 III - 15% (quinze por cento) aos Municípios, distribuídos conforme os coeficientes 

que regem a repartição de recursos do Fundo de Participação dos Municípios, de que trata a 

alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal.  

 § 1º Os Estados e o Distrito Federal destinarão os recursos de que trata o caput 

deste artigo exclusivamente para o pagamento das despesas:  

 I - previdenciárias do respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito 

público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, ressalvadas as empresas 

estatais independentes, com:  

 a) os fundos previdenciários de servidores públicos;   

 b) as contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de 

obrigações acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário;   

 II - com investimento.  

 § 2º A utilização dos recursos de que trata o caput deste artigo nas despesas 

previstas no inciso II do § 1º deste artigo pelos Estados e pelo Distrito Federal fica condicionada 

à criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas de que tratam as alíneas 

a e b do inciso I do § 1º deste artigo, vincendas até o exercício financeiro do ano subsequente 

ao ano da transferência de recursos pela União.  

 § 3º Os Municípios destinarão os recursos de que trata o caput deste artigo 

alternativamente para:  

 I - criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas 

previdenciárias com os fundos previdenciários de servidores públicos ou com as contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de 

contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, do respectivo ente e de todas as 

pessoas jurídicas de direito público e privado integrantes de sua administração direta e indireta, 

ressalvadas as empresas estatais independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano 

subsequente ao ano da transferência de recursos pela União; ou  

 II - investimento.  

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 17 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Gudes  

Bento Albuquerque  
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou 

prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na 

reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a 

decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de 

manifestar-se.  

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for 

favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
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inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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